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2. da HaBiLitaÇÃo
2.1 o candidato convocado deverá comparecer no dia, hora e local, utilizando 
obrigatoriamente máscara juntamente com o cartão de imunização contra a 
covid-19, para apresentar e entregar os documentos abaixo relacionados:
a) certidão de nascimento e/ou casamento;
b) documento de identidade;
c) título de eleitor e comprovante(s) de votação na última eleição ou jus-
tificativa eleitoral;
d) comprovante de regularidade de situação militar (somente para candi-
datos do sexo masculino), Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
dispensa de incorporação ou documento equivalente;
e) certificado ou declaração de conclusão do ensino médio, com o respec-
tivo histórico escolar;
f) cadastro de Pessoa física (cPf);
g) cartão do PiS (se o candidato for funcionário da iniciativa privada e outros);
h) cartão do PaSEP (se o candidato for funcionário público – civil ou militar);
i) 03 (três) fotos 3X4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
j) comprovante de residência;
k) firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
l) firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
m) carteira de Nacional de Habilitação – categoria tipo “B”; e
n) comprovante de imunização contra a covid-19.
2.2. ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘d’ e ‘i’ que deverão 
ser entregues em original, os demais documentos deverão ser entregues 
em 01 (uma) cópia simples, todas acondicionadas em pasta de papelão ou 
de plástico com elástico, devendo o candidato apresentar os documentos 
originais na ocasião da entrega e os documentos em versão digital, de-
verão ser apresentados na forma impressa para fins de autenticação pela 
corporação.
2.3. o candidato que não comparecer e/ou não apresentar os documentos 
constantes no subitem 2.1 deste edital no dia, hora e local estabeleci-
dos, será considerado inabilitado para fins de matrícula e incorporação no 
cfP/2020 e, consequentemente, perderá o direito à vaga, em conformi-
dade com o artigo 2º, inciso Vi, da lei 6.626, de 3 de fevereiro de 2004, 
alterada pela lei nº 8.342, de 14 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o 
ingresso na Policia Militar do Pará e dá outras providências.
3. o presente edital entra em vigor na data de sua publicação.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
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Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 007/2022 – 
FUNsaU/coNtratos

a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 030/2019-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou o militar 2° TEN QoPM rG 39198 WaNdErSoN 
alVES dE alENcar como fiscal Titular e manteve o militar 1° TEN QoPM 
rG 39220 Mário JorGE NaSciMENTo MarQUES como fiscal interino 
do contrato de credenciamento n° 006/2018 - fUNSaU, celebrado com 
a diaGMEd – diaGNÓSTicoS MÉdicoS lTda EPP (clÍNica diaGMEd).
art. 2º NoMEar o militar 2º TEN QoPM rG 42770 fraNciSco daS cHa-
GaS dE liMa JÚNior, como fiscal interino, do contrato de credenciamen-
to n° 006/2018 - fUNSaU, celebrado com a diaGMEd – diaGNÓSTicoS 
MÉdicoS lTda EPP (clÍNica diaGMEd);
art. 3º MaNTEr o militar 2° TEN QoPM rG 37437 JoSÉ coElHo loU-
rENÇo JUNior, como fiscal Titular, do contrato de credenciamento n° 
006/2018 - fUNSaU, celebrado com a diaGMEd – diaGNÓSTicoS MÉdi-
coS lTda EPP (clÍNica diaGMEd).
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774259
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 006/2022 – 

FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 017/2021-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou o militar 2° TEN QoPM rG 37437 JoSÉ coElHo 
loUrENÇo JUNior como fiscal Titular e manteve o militar 1° TEN QoPM 
rG 39220 Mário JorGE NaSciMENTo MarQUES como fiscal interino do 
contrato de credenciamento nº 019/2018 – fUNSaU, celebrado com a 
d’daNToNa & BloSfEld – ME (clÍNica da faMÍlia)

art. 2º NoMEar o militar 2º TEN QoPM rG 42770 fraNciSco daS cHa-
GaS dE liMa JÚNior, como fiscal interino, do contrato de credenciamen-
to nº 019/2018 – fUNSaU, celebrado com a d’daNToNa & BloSfEld – ME 
(clÍNica da faMÍlia);
art. 3º MaNTEr o militar 2° TEN QoPM rG 37437 JoSÉ coElHo loU-
rENÇo JUNior, como fiscal Titular, do contrato de credenciamento nº 
019/2018 – fUNSaU, celebrado com a d’daNToNa & BloSfEld – ME (clÍ-
Nica da faMÍlia).
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774256
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 002/2022 – 

FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 006/2021-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou a militar 2° SGT QPMP-2 rG 14527 SiMoNE do 
Socorro da lUZ riBEiro MiraNda como fiscal Titular e manteve o cB 
PM rG 36346 aNdErSoN da SilVa SaraiVa do contrato administrativo nº 
010/2020 – fUNSaU, celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES fraNcÊS 
representado por sua P.P. rUiVaNETE daNTaS da SilVa.;
art. 2º NoMEar o Militar 1° SGT QPMP-0 rG 14756 carloS alBErTo 
coSTa da cUNHa, como fiscal Titular, do contrato administrativo nº 
010/2020 – fUNSaU, celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES fraNcÊS 
representado por sua P.P. rUiVaNETE daNTaS da SilVa;
art. 3º NoMEar a militar SUB TEM QoPM-6 rG 19509 NElMa BEaTriZ PE-
NHa dE liMa cHaGaS, como fiscal interina, do contrato administrativo nº 
010/2020 – fUNSaU, celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES fraNcÊS 
representado por sua P.P. rUiVaNETE daNTaS da SilVa.
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774155
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 003/2022 – 

FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 025/2019-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou o militar SGT PM rG 32709 adriaNo JEffErSoN 
SoarES ModESTo como fiscal interino e manteve o cB PM rG 36876 
carloS alEXaNdrE rocHa carValHo como fiscal Titular do contrato 
administrativo nº 008/2018 – fUNSaU, celebrado com o TEcNoSET 
iNforMáTica ProdUToS E SErViÇoS lTda.;
art. 2º NoMEar o Militar 2° SGT QPMP-0 rG 22585 iSaiaS MarTiNS 
cardoSo, como fiscal interino, do contrato administrativo nº 008/2018 
– fUNSaU, celebrado com o TEcNoSET iNforMáTica ProdUToS E SEr-
ViÇoS lTda;
art. 3º MaNTEr o militar cB QPMP-0 rG 36876 carloS alEXaNdrE 
rocHa carValHo, como fiscal Titular, do contrato administrativo nº 
008/2018 – fUNSaU, celebrado com o TEcNoSET iNforMáTica ProdU-
ToS E SErViÇoS lTda.
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774159
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 004/2022 – 

FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 010/2019-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou os militares SGT PM rG 20015 EMariValdo 
do roSário dE araÚJo como fiscal Titular e o cB PM rG 36644 
JoEffErSoN NaZarENo GoNÇalVES MoNTEiro como fiscal interino do 
contrato administrativo nº 003/2017 – fUNSaU, celebrado com o TicKET 
SolUÇÕES HdfGT S/a;
art. 2º NoMEar o militar cB PM rG 39647 WilliaM SaMUEl SilVa dE 
caSTro, como fiscal interino, do contrato administrativo nº 003/2017 – 
fUNSaU, celebrado com o TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a;
art. 3º MaNTEr o militar SGT PM rG 20015 EMariValdo do roSário 
dE araÚJo, como fiscal Titular, do contrato administrativo nº 003/2017 – 
fUNSaU, celebrado com o TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a.
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774161


